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PROJETO DE LEI N' C < /2025
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ALTERA OS INCISOS I, II E IY ALINEAS
.A" E *B", DO ART. 5'DA LEI N'2.427, DE
24 DE JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú. s" - [...]

I - os contratos firmados em decorrência das situações previstas nos

incisos I, Il e III do art.20 destâ Lei terão prazo inicial de até 6 (seis)

meses, podendo ser promogados pelo prazo necessário à superação da

situagão que lhes deu causa, desde que o prazo total da contratação não

ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses;

II - no caso de afastamentos e licenças previstos nos incisos lV e XI do

art. 2o desta Lei, os contrâtos terão vigência limitada ao respectivo

período de afastamento ou licença, observado o prazo inicial de até 12

(doze) meses, admitida a prorrogação, desde que o prazo totâl da

contratação não ultrapasse 24 (vinÍe e quatro) meses Em caso de

vacância do cargo, o prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) meses;
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE ESTÂNCIA
GABINETE DO PREFEITO
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, AN-

DRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do arti-

go 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

Art. 1' - Os incisos I, II e IV do e as alíneas "4" e "8" do art' 5o da Lei

Municipal n" 2.427, de 24 de janeiro de 2025, passa a vigorar com as seguintes

redações:
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IV - para as situações previstas nos incisos VI e VII do art 2o desta Lei'

o páo mríximo' t".À d" 60 (sessenta) meses, incluídas eventuais

prorrogações, nas seguintes hipóteses:

a) até a conclusão das ações, programas ou projetos realizados em

cáparticipação com a União, Estados, entidades. .filantrópicas'
organiza;õ;s sociais e outras entidades da sociedade civil, desde que

ob-servado o prazo máximo previsto no inciso IV deste artigoi

b) até o término das ações, programas ou projetos implementados pelo

úunicípio, desde que observado o prazo máximo previsto no inciso lV
deste artigo.
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Art.2' - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal

no 2.427, de 24 de janeiro de 2025.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE,22 de maio de 2026'

AND G SANTOS
Prefeito do Muni io de Estância/SE
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Exmo. Sr. Presidente'

Senhores Vereadores,

ANDRÉ GRAÇA SANTOS, Prefeito do Municipio de Estância' Esmdo de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente' à presença dos Nobres

Edis submeter à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei

que ALTERA OS INCISOS l, II E IV, ALÍNEAS *4" E "8"' DO ART' 5" DA LEI N"

2.42'7,D824 DE JANEIRO DE2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

Eis as razões do presente Projeto de Lei:

De início, cumpre destacar que a Lei Municipal n" 2'427 ' de 24 de janeiro

de 2025 dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade

temporaria de excepcional interesse público no âmbito da Administração Pública

Municipal de Estância, nos termos do art' 37, inciso IX' da Constituição Federal'

O plesente Projeto de Lei tem por finalidade promover alteração pontual no

art.5odareferidanorma,especificamentenosincisosl,IlelYalíneas..a,'e..b',,afim

de estabelecer, de forma expressa, os prazos mri.ximos de vigência e de prorrogação das

contratações temporárias ali disciplinadas'

Com efeito, a alteração pÍoposta busca conferir maior precisão normativa à

legislação municipal, especialmente quanto às contratações decorrentes de situações de

calamidade públic4 surtos endêmicos, emergências em saúde pública' ações

emergenciais de vigilância e inspeção sanitária ou epidemiológica' substituição de

servidores efetivos ou professores substitutos, bem como ações, programas ou projetos

de caráter temPorario.

Nesse sentido' passa-se a prever que os contratos firmados com fundamento

nosincisosI,IIeIIIdoart.2"daLeino2.42Tl2o25terãoprazoinicialdeaté6(seis)

meses, admitida a pronogação pelo peíodo necesúrio à superação da situação

excepcional, desde que o pnvo total não ultrapasse 24 (vinte e quaüo) meses'
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ESTADO DE SERGIPE
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GABINETE DO PREFEITO

Além disso, nas hipóteses de afastamentos e licenças previstas nos incisos

IV e XI do art. 2o da mesma Lei, os contratos passarão a observar prazo inicial de alé 12

(doze) meses, admitida a prorrogação, desde que o prazo total da contratação não

ultrapasse 24 (.vinÍe e quatro) meses. Para os casos de vacância do cargo, pelmanece

igualmente fixado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses'

Por sua vez, quanto às situações previstas nos incisos VI e VII do art' 2o'

relativas a ações, pÍogramas ou projetos, o Projeto de Lei mantém o prazo mráximo de

60 (sessenta) meses, deixando expressamente consignado que eventuais prorrogações

deverão observar esse limite, de modo a afastar qualquer interpretação que autorize

prorrogação por prazo indeterminado.

Dessa forma, a proposição preserva a estrutura geral da Lei Municipai n"

2.42712025, promovendo apenas os ajustes necessários para reforçar o caráter

temporário, excepcional e determinado das contratações, em consonância com os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e obrigatoriedade do

concurso público como regra de acesso ao serviço público'

Assim,amedidaorasubmetidaàapreciaçãodestaCasaLegislativarevela.

se necessária para conferir maior segurança juridica à Administração Municipal,

assegurar a adequada aplicação da legislação local e compatibilizar os prazos das

contratações temporárias com os parâmetros constitucionais aplicáveis à matéria.

Portanto, ilustres e nobres Seúores Vereadores, estão expostos' de forma

clara e objetiva, os fundamentos que justificam o pÍesente Projeto de Lei, razão pela

qual solicito o imprescindível apoio de vossas Excelências para sua aprovação EM

REGTME DE URCÊNCIA.

CertodequeoelevadoespíritopúblicodeVossasExcelênciaspresidiráa

análise da matéria, reitero, na oportunidade, pÍotestos de estima e apreço'

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE,22 de maio de 2026'

AND G A SANTOS
Prefeito do M C ípio de Estância-/SE
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REDAÇAO FINALAO PROJETO DE LEI N.62t2026

?

o pREFEITo no nruxlcÍpto or rstÂttcI^t,
ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições

artigo 80. inciso II da I-ei Orgânica Municipal.

ALTERA OS INCISOS I, II E IV, ALINEAS

24 DE JANEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DE SERGIPE,

legais e na conformidade do

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Os incisos I. II e IV do e as alíneas "A" e "B" do art. 5" da Lei

Mirnicipal no 2.427, de 24 de janeiro de 2025. passa a vigorar com as seguintes redações:

Art. 5' - [...]

I os contratos tlrmados em decorrôncia das situações previstas nos incisos
I. II e III do art.2'desta Lei terão prazo inicial de até 6 (seis) meses,
podendo ser pronogados pelo prazo necessário à superação da situaçào que
lhes deu causa. desde que o prazo totâl da contratação não ultrapasse 24
(vinte e quatro) meses:

II no caso de afastamentos e licenças previstos nos incisos IV e Xl do art.
2o desta Lei, os contratos terão vigência limitada ao respectivo período de
aÍàstamento ou licença. observado o prazo inicial de até l2 (doze) meses,
admitida a prorrogaçào. desde que o prazo total da contrataçào nào
ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses. Em caso de vacância do cargo, o
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prazo máximo será de 24 (vinte e quâtro) meses;
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IV - para as situações previstas nos incisos VI e VII do art. 2o desta Lei, o
prazo máximo será de 60 (sessenta) meses, incluídas evenruais
prorrogações. nas seguintes hipóteses:

a) até a conclusão das ações. programas ou projetos realizados em
coparticipação com a União, Estados. entidades filântrópicas, organizações
sociais e outras entidades da sociedade civil. desde que observado o prazo
máximo previsto no inciso [V deste artigo;

b) até o término das ações, programas ou projetos implementados pelo
Município, desde que observado o prazo máximo previsto no inciso IV
deste artigo.

Art. 2o - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal n 2.427,

de 24 de janeiro de 2025.

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, 26 de maio de 2026.
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Secreíário
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